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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 

ORGANIZADO  
 
 

REQUERIMENTO  N.°        DE 2013 
(Dos Srs. Carlos Sampaio e Otávio Leite) 

 
 
 

Solicita seja convidado o Sr. Romeu Tuma 
Júnior, para manifestar-se sobre o teor da 
entrevista que concedeu à revista “Veja”, 
publicada em sua edição n.º 2.351, sobre as 
demais afirmações contidas no livro 
“Assassinato de Reputações – Um Crime de 
Estado” e para apresentar os documentos 
que considerar pertinentes.   
 

 
 
  
 Senhor Presidente, 

  

Requeiro que Vossa Excelência, com base nos arts. 24, inciso VII e 255 e ss. 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, ouvido o plenário desta Comissão, 

convide o Sr. Romeu Tuma Júnior, para, em reunião de audiência pública, 

manifestar-se sobre o teor da entrevista que concedeu à revista “Veja”, publicada em 

sua edição n.º 2.351, sobre as demais afirmações contidas no livro “Assassinato de 

Reputações – Um Crime de Estado” e para apresentar os documentos que considerar 

pertinentes.  

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
  Como é de conhecimento público, tramita perante o Conselho Administrativo 

de Defesa Econômica – CADE um procedimento que tem por objeto apurar a suposta 

infração contra a ordem econômica decorrente da virtual formação de cartel por 
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empresas que participaram de licitações relacionadas a obras e serviços nos metrôs 

e trens do Distrito Federal e do Estado de São Paulo.  

  De acordo com notícias jornalísticas, em maio de 2013, o CADE firmou, com a 

companhia alemã Siemens, um acordo de leniência, visando à colaboração desta nas 

investigações, a fim de que fossem obtidas informações e documentos que possam 

comprovar a infração sob investigação do órgão e de que fossem identificados os 

demais envolvidos na infração, como permite o art. 86, da Lei n.º 12.529/2011.  

  Muito embora o feito tramite sob sigilo, diversos documentos que o instruiriam 

foram divulgados pela imprensa brasileira.  

  Há duas semanas, diversos meios de comunicação trouxeram a público o 

conteúdo de um dossiê apócrifo, que integraria a documentação em poder do CADE 

e citava nomes de alguns Parlamentares do PSDB e de outras agremiações 

partidárias.   

  Tão logo o documento foi divulgado, lideranças do PSDB, em entrevista 

coletiva concedida no dia 26 de novembro passado, posicionaram-se no sentido de 

que muito embora todas as denúncias devessem ser ampla e rigorosamente 

apuradas pelos órgãos competentes, o procedimento do Ministro de Estado da 

Justiça, Sr. José Eduardo Cardozo, que afirmou ter recebido o dossiê em sua 

residência, das mãos do deputado estadual Simão Pedro, do PT, e o encaminhado, 

também em mãos, ao Diretor-Geral da Polícia Federal, não se coadunava com a 

formalidade e a isenção exigidas pelo cargo que ocupa, em um órgão de Estado. 

  Naquela oportunidade, o recebimento e o encaminhamento do dossiê ao 

Diretor-Geral da Polícia Federal chegou a ser comparado ao “escândalo dos 

aloprados”, ocorrido no ano de 2006, em que integrantes do PT foram acusados de 

comprar um dossiê com o intuito de prejudicar o candidato José Serra, do PSDB, que 

disputava, naquelas eleições, o governo paulista.  

  Ato contínuo, foram formulados e protocolizados requerimentos para que o 

Ministro José Eduardo Cardozo fosse convidado a prestar esclarecimentos sobre os 

fatos, nesta Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e na 

Comissão de Fiscalização Financeira e Controle.  

  A audiência pública para a oitiva do Ministro José Eduardo Cardozo ocorreu, 

nesta Casa Legislativa, na data de 04 de dezembro do corrente.  
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  No último final de semana, a edição n.º 2.351 da revista “Veja”, noticiou o 

lançamento do livro “Assassinato de Reputações – Um Crime de Estado”, em que 

Romeu Tuma Júnior, que titularizou a Secretaria Nacional de Justiça por três anos, 

surpreendentemente aponta a existência de uma “fábrica de dossiês dos petistas 

contra os adversários”, o que, por si só, reforça os indícios de que órgãos de Estado 

tenham sido utilizados com fins político-eleitorais por integrantes do PT, conforme 

inicialmente aventado pelo PSDB. 

  Não bastasse essa revelação, num trecho da entrevista publicada, Tuma 

Júnior disse expressamente que “o que está acontecendo com o CADE nesse 

escândalo do metrô de São Paulo” não seria um fato isolado; constituiria, antes, a 

reiteração de uma prática não republicana habitualmente utilizada por alguns petistas 

e que, “se você trocar os personagens do livro, vai ver que os fatos continuam 

ocorrendo da mesma forma”. 

  Especificamente no que diz respeito à apuração da formação de cartel por 

empresas que participaram de licitações relacionadas a obras e serviços nos metrôs 

e trens do Estado de São Paulo, Tuma Júnior afirmou com todas as letras: 

 

“(...) Desde 2008 o PT queria que eu vazasse os documentos enviados pela 
Suíça para atingir os tucanos na eleição municipal. O Ministro da Justiça, Tarso 
Genro, me pressionava pessoalmente para deixar isso vazar para a imprensa. 
Deputados petistas também queriam ver os dados na mídia (...)”.    

 
   

  Outras importantes revelações são feitas na reportagem, integralmente 

colacionada nas linhas abaixo:  
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  Diante da extrema gravidade das afirmações contidas na entrevista concedida 

à revista “Veja” e da competência do Congresso Federal para “fiscalizar e controlar, 

diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos 

os da administração indireta” (art. 49, X, da Constituição Federal), entendemos que o 

comparecimento do Sr. Romeu Tuma Júnior, nesta Comissão, com a apresentação 

da documentação que considerar pertinente, é de fundamental importância para a 

elucidação dos fatos. 

Sala da Comissão, em 9 de dezembro de 2013. 
 
 
 
 

Deputado Carlos Sampaio 

PSDB/SP 
 
 
 

Deputado Otávio Leite 

PSDB/RJ  

 


